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 LEI DE INTRODUÇÃO AO 
CÓDIGO PENAL

DECRETO-LEI N. 3.914, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decreto-Lei n. 2.848, 
de 07 de dezembro de 1940) e à Lei das Contravenções 
Penais (Decreto-Lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941).

 DOU, de 11.12.1941.
 Os valores das multas previstas neste Dec.-Lei 
foram cancelados pelo art. 2º da Lei 7.209/1984, 
substituindo-se a expressão “multa de” por “multa”.

Art. 1º Considera-se crime a infração penal a 
que a lei comina pena de reclusão ou de de-
tenção, quer isoladamente, quer alternativa ou 
cumulativamente com a pena de multa; con-
travenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, pena de prisão simples ou de mul-
ta, ou ambas, alternativa ou cumulativamente.

Art. 2º Quem incorrer em falência será punido:

I - se fraudulenta a falência, com a pena de re-
clusão, por dois a seis anos;

II - se culposa, com a pena de detenção, por 
seis meses a três anos.

 Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Empresas 
e Falências).

Art. 3º Os fatos definidos como crimes no Có-
digo Florestal, quando não compreendidos em 
disposição do Código Penal, passam a constituir 
contravenções, punidas com a pena de prisão 
simples, por três meses a um ano, ou de multa, 
ou com ambas as penas, cumulativamente.

 Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
 Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 4º Quem cometer contravenção prevista 
no Código Florestal será punido com pena de 
prisão simples, por quinze dias a três meses, 
ou de multa, ou com ambas as penas, cumu-
lativamente.

 Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
 Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no 
Código de Pesca (Decreto-Lei n. 794, de 19 de 
outubro de 1938) passam a constituir contra-
venções, punidas com a pena de prisão simples, 

por três meses a um ano, ou de multa, ou com 
ambas as penas, cumulativamente.

 O Dec.-Lei 794/1938 foi revogado pelo Dec.-Lei 
221/1967 (Lei de Proteção e Estímulos à Pesca).
 Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política Nacional 
de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e 
da Pesca, regula as atividades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido administra-
tivamente por infração da legislação especial 
sobre a caça, praticar qualquer infração definida 
na mesma legislação, ficará sujeito à pena de 
prisão simples, por quinze dias a três meses.

 Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código de 
Menores (Decreto n. 17.943-A, de 12 de outubro 
de 1927), o juiz determinará a internação do 
menor em seção especial de escola de reforma.

 O Decreto n. 17.943-A/1927 foi revogado. Atualmen-
te, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, sem 
que tenha sido revogada a medida de interna-
ção, será transferido para colônia agrícola ou 
para instituto de trabalho, de reeducação ou de 
ensino profissional, ou seção especial de outro 
estabelecimento, à disposição do Juiz Criminal.

 art. 121, § 5º, Lei 8.069/1990 (ECA).
§ 3º Aplicar-se-á, quanto à revogação da 
medida, o disposto no Código Penal sobre a 
revogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, previstas 
na legislação especial como efeito de sentença 
condenatória, durarão pelo tempo de vinte 
anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impostas 
em sentença condenatória passada em julgado, 
ou desta decorrentes, de acordo com a Con-
solidação das Leis Penais, durarão pelo prazo 
máximo estabelecido no Código Penal para a 
espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar-se-á o disposto neste 
artigo às interdições temporárias com prazo 
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de duração superior ao limite máximo fixado 
no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não 
se aplica às interdições que, segundo o Códi-
go Penal, podem consistir em incapacidades 
permanentes.
Art. 11. Observar-se-á, quanto ao prazo de 
duração das interdições, nos casos dos artigos 
8º e 9º, o disposto no artigo 72 do Código Penal, 
no que for aplicável.

 arts. 91 a 95, CP.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes da 
vigência do Código Penal, se tiver de pronun-
ciar condenação, de acordo com a lei anterior, 
atender-se-á ao seguinte:
I - a pena de prisão celular, ou de prisão com 
trabalho, será substituída pela de reclusão, ou 
de detenção, se uma destas for a pena comina-
da para o mesmo fato pelo Código Penal;
II - a pena de prisão celular ou de prisão com 
trabalho será substituída pela de prisão sim-
ples, se o fato estiver definido como contra-
venção na lei anterior, ou na Lei das Contraven-
ções Penais.

Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão 
com trabalho imposta em sentença irrecorrível, 
ainda que já iniciada a execução, será conver-
tida em reclusão, detenção ou prisão simples, 
de conformidade com as normas prescritas no 
artigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão simples, 
em virtude do artigo 409 da Consolidação das 
Leis Penais, será convertida em reclusão, de-
tenção ou prisão simples, segundo o disposto 
no artigo 13, desde que o condenado possa 
ser recolhido a estabelecimento destinado à 
execução da pena resultante da conversão.
Parágrafo único. Abstrair-se-á, no caso de 
conversão, do aumento que tiver sido aplicado, 
de acordo com o disposto no artigo 409, in fine, 
da Consolidação das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da pena, 
na forma desta Lei, não impedirá a suspensão 
condicional, se a lei anterior não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da 
pena, for imposta a de detenção ou a de prisão 
simples, por tempo superior a um ano e que 
não exceda de dois, o juiz poderá conceder 
a suspensão condicional da pena, desde que 
reunidas as demais condições exigidas pelo 
artigo 57 do Código Penal.

 arts. 77 e ss., CP.
Art. 17. Aplicar-se-a o disposto no artigo 81, 
§ 1º, II e III, do Código Penal, aos indivíduos 

recolhidos a manicômio judiciário ou a outro es-
tabelecimento em virtude do disposto no artigo 
29, 1ª parte, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão leva-
das em conta para determinação da reincidência 
em relação a fato praticado depois de entrar em 
vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 2º, 
parágrafo único, in fine, do Código Penal, nos 
seguintes casos:
I - se o Código ou a Lei das Contravenções 
Penais cominar para o fato pena de multa, iso-
ladamente, e na sentença tiver sido imposta 
pena privativa de liberdade;
II - se o Código ou a Lei das Contravenções co-
minar para o fato pena privativa de liberdade 
por tempo inferior ao da pena cominada na lei 
aplicada pela sentença.

Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, o 
juiz reduzirá a pena abaixo do limite que fixaria 
se pronunciasse condenação de acordo com o 
Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação pú-
blica por fato praticado antes da vigência do 
Código Penal:
I - quando, pela lei anterior, somente cabia 
ação privada;
II - quando, ao contrário do que dispunha a lei 
anterior, o Código Penal só admite ação priva-
da.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no ar-
tigo 105 do Código Penal correrá, na hipótese 
do no II:

 art. 103, CP.
a) de 1º de janeiro de 1942, se o ofendido sabia, 
anteriormente, quem era o autor do fato;
b) no caso contrário, do dia em que vier a saber 
quem é o autor do fato.

Art. 21. Nos casos em que o Código Penal 
exige representação, sem esta não poderá ser 
intentada ação pública por fato praticado an-
tes de 1º de janeiro de 1942; prosseguindo-se, 
entretanto, na que tiver sido anteriormente 
iniciada, haja ou não representação.
Parágrafo único. Atender-se-á, no que for 
aplicável, ao disposto no parágrafo único do 
artigo anterior.
Art. 22. Onde não houver estabelecimento 
adequado para a execução de medida de segu-
rança detentiva estabelecida no artigo 88, § 1º, 
III, do Código Penal, aplicar-se-á a de liberdade 
vigiada, até que seja criado aquele estabeleci-
mento ou adotada qualquer das providências 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA NOVA 
PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984

Excelentíssimo Senhor Presidente da República:

1. Datam de mais de vinte anos as tentativas de 
elaboração do novo Código Penal. Por incum-
bência do Governo Federal, já em 1963 o Profes-
sor Nélson Hungria apresentava o anteprojeto 
de sua autoria, ligando-se, pela segunda vez, à 
reforma de nossa legislação penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e deba-
tes do Instituto Latino-Americano de Crimino-
logia, realizado em São Paulo, e a estudos pro-
movidos pela Ordem dos Advogados do Brasil e 
Faculdades de Direito, foi objeto de numerosas 
propostas de alteração, distinguindo-se o deba-
te pela amplitude das contribuições oferecidas. 
Um ano depois, designou o então Ministro Míl-
ton Campos a comissão revisora do anteprojeto, 
composta dos Professores Nélson Hungria, Aní-
bal Bruno e Heleno Cláudio Fragoso. A comis-
são incorporou ao texto numerosas sugestões, 
reelaborando-o em sua quase inteireza, mas a 
conclusão não chegou a ser divulgada. A refor-
ma foi retomada pelo Ministro Luiz Antônio da 
Gama e Silva, que em face do longo e eficiente 
trabalho de elaboração já realizado submeteu o 
anteprojeto a revisão final, por comissão com-
posta dos Professores Benjamin Moraes Filho, 
Heleno Cláudio Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa 
última revisão punha-se em relevo a necessida-
de de compatibilizar o anteprojeto do Código 
Penal com o do Código Penal Militar, também 
em elaboração. Finalmente, a 21 de outubro de 
1969, o Ministro Luiz Antônio da Gama e Silva 
encaminhou aos Ministros Militares, então no 
exercício da Chefia do Poder Executivo, o texto 
do Projeto de Código Penal, convertido em lei 
pelo Decreto-Lei n. 1.004, da mesma data. Se-
gundo o art. 407, entraria o novo Código Penal 
em vigor no dia 1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, o 
Ministro Alfredo Buzaid anuiu à conveniência 
de entrarem simultaneamente em vigor o Có-
digo Penal, o Código de Processo Penal e a Lei 

de Execução Penal, como pressuposto de efi-
cácia da Justiça Criminal. Ao Código Penal, já 
editado, juntar-se-iam os dois outros diplomas, 
cujos anteprojetos se encontravam em elabora-
ção. Era a reforma do sistema penal brasileiro, 
pela modernização de suas leis constitutivas, 
que no interesse da segurança dos cidadãos e 
da estabilidade dos direitos então se intentava. 
Essa a razão das leis proteladoras da vigência do 
Código Penal, daí por diante editadas. A partir 
da Lei n. 5.573, de 1º de dezembro de 1969, que 
remeteu para 1º de agosto de 1970 o início da 
vigência em apreço, seis diplomas legais, uns 
inovadores, outros protelatórios, foram impe-
lindo para diante a entrada em vigor do Código 
Penal de 1969.

4. Processara-se, entrementes, salutar renova-
ção das leis penais e processuais vigentes. En-
quanto adiada a entrada em vigor do Código 
Penal de 1969, o Governo do Presidente Ernesto 
Geisel, sendo Ministro da Justiça o Dr. Armando 
Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o 
Projeto de Lei n. 2, de 22 de fevereiro de 1977, 
destinado a alterar dispositivos do Código Pe-
nal de 1940, do Código de Processo Penal e da 
Lei das Contravenções Penais. Coincidiam as 
alterações propostas, em parte relevante, com 
as recomendações da Comissão Parlamentar de 
Inquérito instituída em 1975 na Câmara dos De-
putados, referentes à administração da Justiça 
Criminal e à urgente reavaliação dos critérios 
de aplicação e execução da pena privativa da 
liberdade. Adaptado à positiva e ampla con-
tribuição do Congresso Nacional, o projeto se 
transformou na Lei n. 6.416, de 24 de maio de 
1977, responsável pelo ajustamento de impor-
tantes setores da execução penal à realidade so-
cial contemporânea. Foram tais as soluções por 
ela adotadas que pela Mensagem n. 78, de 30 
de agosto de 1978, o Presidente Ernesto Geisel, 
sendo ainda Ministro da Justiça o Dr. Armando 
Falcão, encaminhou ao Congresso Nacional o 
projeto de lei que revogava o Código Penal de 
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1969. Apoiava-se a Mensagem, entre razões ou-
tras, no fato de que o Código Penal de 1940, nas 
passagens reformuladas, se tornara “mais atua-
lizado do que o vacante”. O projeto foi transfor-
mado na Lei n. 6.578, de 11 de outubro de 1978, 
que revogou o Código Penal e as Leis n. 6.016, 
de 31 de dezembro de 1973, e 6.063, de 27 de 
junho de 1974, que o haviam parcialmente mo-
dificado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamentos, 
a legislação penal continua inadequada às exi-
gências da sociedade brasileira. A pressão dos 
índices de criminalidade e suas novas espécies, 
a constância da medida repressiva como res-
posta básica ao delito, a rejeição social dos ape-
nados e seus reflexos no incremento da reinci-
dência, a sofisticação tecnológica, que altera a 
fisionomia da criminalidade contemporânea, 
são fatores que exigem o aprimoramento dos 
instrumentos jurídicos de contenção do crime, 
ainda os mesmos concebidos pelos juristas na 
primeira metade do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual institui, 
no Ministério da Justiça, comissões de juristas 
incumbidas de estudar a legislação penal e de 
conceber as reformas necessárias. Do longo e 
dedicado trabalho dos componentes dessas co-
missões resultaram três anteprojetos: o da Parte 
Geral do Código Penal, o do Código de Processo 
Penal e o da Lei de Execução Penal. Foram to-
dos amplamente divulgados e debatidos em 
simpósios e congressos. Para analisar as críticas 
e sugestões oferecidas por especialistas e ins-
tituições, constituí as comissões revisoras, que 
reexaminaram os referidos anteprojetos e neles 
introduziram as alterações julgadas convenien-
tes. Desse abrangente e patriótico trabalho par-
ticiparam, na fase de elaboração, os Professores 
Francisco de Assis Toledo, Presidente da Comis-
são, Francisco de Assis Serrano Neves, Ricardo 
Antunes Andreucci, Miguel Reale Júnior, Hélio 
Fonseca, Rogério Lauria Tucci e René Ariel Dotti; 
na segunda fase, destinada à revisão dos textos 
e à incorporação do material resultante dos de-
bates, os Professores Francisco de Assis Toledo, 
Coordenador da Comissão, Dínio de Santis Gar-
cia, Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase posterior a re-
forma da Parte Especial do Código, quando 
serão debatidas questões polêmicas, algumas 
de natureza moral e religiosa. Muitas das con-
cepções que modelaram o elenco de delitos 
modificaram-se ao longo do tempo, alterando 
os padrões de conduta, o que importará em 

possível descriminalização. Por outro lado, o 
avanço científico e tecnológico impõe a inser-
ção, na esfera punitiva, de condutas lesivas ao 
interesse social, como versões novas da ativi-
dade econômica e financeira ou de atividades 
predatórias da natureza.

8. A precedência dada à reforma da Parte Geral 
do Código, à semelhança do que se tem feito 
em outros países, antecipa a adoção de nova 
política criminal e possibilita a implementação 
das reformas do sistema sem suscitar questões 
de ordem prática.

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

9. Na aplicação da lei penal no tempo, o Projeto 
permanece fiel ao critério da lei mais benigna. 
Amplia, porém, as hipóteses contempladas na 
legislação vigente, para abranger a garantia as-
segurada no art. 153, § 16, da Constituição da 
República. Resguarda-se, assim, a aplicação da 
lex mitior de qualquer caráter restritivo, no to-
cante ao crime e à pena.

10. Define o Projeto, nos arts. 4º e 6º, respecti-
vamente, o tempo e lugar do crime, absorven-
do, no caso, contribuição do Código de 1969, 
consagrada na doutrina.

11. Na aplicação da lei penal no espaço, o Proje-
to torna mais precisas as disposições, de forma a 
suprir, em função dos casos ocorrentes, as omis-
sões do Código de 1940.

DO CRIME

12. Pareceu-nos inconveniente manter a defini-
ção de causa no dispositivo pertinente à relação 
de causalidade, quando ainda discrepantes as 
teorias e consequentemente imprecisa a doutri-
na sobre a exatidão do conceito. Pôs-se, portan-
to, em relevo a ação e a omissão como as duas 
formas básicas do comportamento humano. Se 
o crime consiste em uma ação humana, positi-
va ou negativa (nullum crimen sine actione), o 
destinatário da norma penal e todo aquele que 
realiza a ação proibida ou omite a ação deter-
minada, desde que, em face das circunstâncias, 
lhe incumba o dever de participar o ato ou abs-
ter-se de fazê-lo.

13. No art. 13, § 2º, cuida o Projeto dos desti-
natários, em concreto, das normas preceptivas, 
subordinados à previa existência de um dever 
de agir. Ao introduzir o conceito de omissão 
relevante, e ao extremar, no texto da lei, as hi-
póteses em que estará presente o dever de agir, 
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 LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO 
DE PROCESSO PENAL

DECRETO-LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo Penal (Decreto-Lei 
n. 3.689, de 03 de outubro de 1941).

 DOU, 13.12.1941.

Art. 1º O Código de Processo Penal aplicar-se-á 
aos processos em curso a 1º de janeiro de 1942, 
observado o disposto nos artigos seguintes, 
sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da legislação anterior.

Art. 2º À prisão preventiva e à fiança apli-
car-se-ão os dispositivos que forem mais 
favoráveis.

Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o esta-
belecido para a interposição de recurso, será 
regulado pela lei anterior, se esta não prescrever 
prazo menor do que o fixado no Código de 
Processo Penal.

Art. 4º A falta de arguição em prazo já de-
corrido, ou dentro no prazo iniciado antes da 
vigência do Código Penal e terminado depois 
de sua entrada em vigor, sanará a nulidade, 
se a legislação anterior lhe atribui este efeito.

Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública 
por crime que, segundo o Código Penal, só 
admite ação privada, esta, salvo decadência 
intercorrente, poderá prosseguir nos autos da-
quela, desde que a parte legítima para intentá-la 
ratifique os atos realizados e promova o anda-
mento do processo.

Art. 6º As ações penais, em que já se tenha 
iniciado a produção de prova testemunhal, 
prosseguirão, até a sentença de primeira ins-
tância, com o rito estabelecido na lei anterior.

§ 1º Nos processos cujo julgamento, segundo a 
lei anterior, competia ao júri e, pelo Código de 
Processo Penal, cabe a juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de 
acusação, proceder-se-á a interrogatório do 
réu, observado o disposto nos artigos 395 
e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 
prosseguindo-se depois de produzida a prova 

de defesa, de acordo com o que dispõem os 
artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das teste-
munhas de acusação, ainda não houver  sen-
tença de pronúncia ou impronúncia, prosse-
guir-se-á na forma da letra anterior;
c) se a sentença de pronúncia houver passado 
em julgado, ou dela não tiver ainda sido inter-
posto recurso, prosseguir-se-á na forma da 
letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta 
passar em julgado, só poderá ser instaurado 
o processo no caso do artigo 409, parágrafo 
único, do Código de Processo Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sentença 
de pronúncia, aguardar-se-á o julgamento do 
mesmo, observando-se, afinal, o disposto na 
letra b ou na letra d.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no § 1º aos pro-
cessos da competência do juiz singular nos 
quais exista a pronúncia, segundo a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, inclusive 
a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sen-
tença de pronúncia, houver sido ou for o crime 
classificado no § 1º ou § 2º do artigo 295 da 
Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o 
crime, consumado ou tentado, não poderá 
reconhecer a existência de causa especial de 
diminuição da pena.
Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de 
janeiro de 1942 prosseguirão de acordo com a 
legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, em 
qualquer caso, prosseguirão na forma da le-
gislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime 
praticado antes da vigência do Código Penal, 
observar-se-ão o disposto no artigo 78 do 
Decreto-Lei n. 167, de 05 de janeiro de 1938, 
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 EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro de 
1941

Senhor Presidente:

Tenho a honra de passar às mãos de Vossa 
Excelência o projeto do Código de Processo 
Penal do Brasil.

Como sabe Vossa Excelência, ficara inicialmente 
resolvido que a elaboração do projeto de Códi-
go único para o processo penal não aguardasse 
a reforma, talvez demorada, do Código Penal 
de 90. Havia um dispositivo constitucional a 
atender, e sua execução não devia ser indefi-
nidamente retardada. Entretanto, logo após a 
entrega do primitivo projeto, organizado pela 
Comissão oficial e afeiçoado à legislação penal 
substantiva ainda em vigor, foi apresentado pe-
lo Senhor Alcântara Machado, em desempenho 
da missão que lhe confiara o Governo, o seu 
anteprojeto de novo Código Penal. A presteza 
com que o insigne e pranteado professor da 
Faculdade de Direito de São Paulo deu conta 
de sua árdua tarefa fez com que se alterasse o 
plano traçado em relação ao futuro Código de 
Processo Penal. Desde que já se podia prever 
para breve tempo a efetiva remodelação da 
nossa antiquada lei penal material, deixava de 
ser aconselhado que se convertesse em lei o 
projeto acima aludido, pois estaria condenado 
a uma existência efêmera. Decretado o novo 
Código Penal, foi então empreendida a elabo-
ração do presente projeto, que resultou de um 
cuidadoso trabalho de revisão e adaptação do 
projeto anterior. Se for convertido em lei, não 
estará apenas regulada a atuação da justiça 
penal em correspondência com o referido novo 
Código e com a Lei de Contravenções (cujo 
projeto, nesta data, apresento igualmente à 
apreciação de Vossa Excelência): estará, no 
mesmo passo, finalmente realizada a homo-
geneidade do direito judiciário penal no Brasil, 
segundo reclamava, de há muito, o interesse da 
boa administração da justiça, aliado ao próprio 
interesse da unidade nacional.

A REFORMA DO
PROCESSO PENAL VIGENTE

II - De par com a necessidade de coordenação 
sistemática das regras do processo penal num 
Código único para todo o Brasil, impunha-se 
o seu ajustamento ao objetivo de maior efici-
ência e energia da ação repressiva do Estado 
contra os que delinquem. As nossas vigentes 
leis de processo penal asseguram aos réus, ain-
da que colhidos em flagrante ou confundidos 
pela evidência das provas, um tão extenso ca-
tálogo de garantias e favores, que a repressão 
se torna, necessariamente, defeituosa e retar-
datária, decorrendo daí um indireto estímulo à 
expansão da criminalidade. Urge que seja abo-
lida a injustificável primazia do interesse do 
indivíduo sobre o da tutela social. Não se pode 
continuar a contemporizar com pseudodirei-
tos individuais em prejuízo do bem comum. 
O indivíduo, principalmente quando vem de 
se mostrar rebelde à disciplina jurídico-penal 
da vida em sociedade, não pode invocar, em 
face do Estado, outras franquias ou imunida-
des além daquelas que o assegurem contra 
o exercício do poder público fora da medida 
reclamada pelo interesse social. Este o critério 
que presidiu à elaboração do presente projeto 
de Código. No seu texto, não são reproduzidas 
as fórmulas tradicionais de um mal avisado fa-
vorecimento legal aos criminosos. O processo 
penal é aliviado dos excessos de formalismo 
e joeirado de certos critérios normativos com 
que, sob o influxo de um mal compreendido 
individualismo ou de um sentimentalismo 
mais ou menos equívoco, se transige com a 
necessidade de uma rigorosa e expedita apli-
cação da justiça penal.

As nulidades processuais, reduzidas ao mínimo, 
deixam de ser o que têm sido até agora, isto 
é, um meandro técnico por onde se escoa a 
substância do processo e se perdem o tempo 
e a gravidade da justiça. É coibido o êxito das 
fraudes, subterfúgios e alicantinas. É restringida 
a aplicação do in dubio pro reo. É ampliada a 
noção do flagrante delito, para o efeito da prisão 
provisória. A decretação da prisão preventiva, 
que, em certos casos, deixa de ser uma faculda-
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de, para ser um dever imposto ao juiz, adquire 
a suficiente elasticidade para tornar-se medida 
plenamente assecuratória da efetivação da 
justiça penal. Tratando-se de crime inafiançável, 
a falta de exibição do mandato não obstará à 
prisão, desde que o preso seja imediatamente 
apresentado ao juiz que fez expedir o mandato. 
É revogado o formalismo complexo da extra-
dição interestadual de criminosos. O prazo da 
formação da culpa é ampliado, para evitar o 
atropelo dos processos ou a intercorrente e 
prejudicial solução de continuidade da deten-
ção provisória dos réus. Não é consagrada a 
irrestrita proibição do julgamento ultra petitum. 
Todo um capítulo é dedicado às medidas pre-
ventivas assecuratórias da reparação do dano ex 
delicto. Quando da última reforma do processo 
penal na Itália, o Ministro Rocco, referindo-se 
a algumas dessas medidas e outras análogas, 
introduzidas no projeto preliminar, advertia que 
elas certamente iriam provocar o desagrado da-
queles que estavam acostumados a aproveitar 
e mesmo abusar das inveteradas deficiências e 
fraquezas da processualística penal até então 
vigente. A mesma previsão é de ser feita em 
relação ao presente projeto, mas são também 
de repetir-se as palavras de Rocco: “Já se foi o 
tempo em que a alvoroçada coligação de alguns 
poucos interessados podia frustrar as mais acer-
tadas e urgentes reformas legislativas”. E se, por 
um lado, os dispositivos do projeto tendem a 
fortalecer e prestigiar a atividade do Estado na 
sua função repressiva, é certo, por outro lado, 
que asseguram, com muito mais eficiência do 
que a legislação atual, a defesa dos acusados. 
Ao invés de uma simples faculdade outorgada 
a estes e sob a condição de sua presença em 
juízo, a defesa passa a ser, em qualquer caso, 
uma indeclinável injunção legal, antes, durante 
e depois da instrução criminal. Nenhum réu, 
ainda que ausente do distrito da culpa, foragido 
ou oculto, poderá ser processado sem a inter-
venção e assistência de um defensor. A pena 
de revelia não exclui a garantia constitucional 
da contrariedade do processo. Ao contrário das 
leis processuais em vigor, o projeto não pactua, 
em caso algum, com a insídia de uma acusação 
sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
E PROJETOS ANTERIORES

III - À parte as inovações necessárias à aplica-
ção do novo Código Penal e as orientadas no 
sentido da melhor adaptação das normas pro-
cessuais à sua própria finalidade, o projeto não 

altera o direito atual, senão para corrigir im-
perfeições apontadas pela experiência, dirimir 
incertezas da jurisprudência ou evitar ensejo 
à versatilidade dos exegetas. Tanto quanto o 
permitiu a orientação do projeto, foi aprovei-
tado o material da legislação atual. Muito se 
respingou em vários dos códigos de processo 
penal estaduais, e teve-se também em conta 
não só o projeto elaborado pela Comissão 
Legislativa nomeada pelo Governo Provisório 
em 1931, como o projeto de 1936, este já nor-
teado pelo objetivo de unificação do direito 
processual penal. A respeito de algumas das 
inovações introduzidas e da fidelidade do pro-
jeto a certas práticas e critérios tradicionais, é 
feita, a seguir, breve explanação.

A CONSERVAÇÃO,
AO DO INQUÉRITO POLICIAL

IV - Foi mantido o inquérito policial como pro-
cesso preliminar ou preparatório da ação pe-
nal, guardadas as suas características atuais. O 
ponderado exame da realidade brasileira, que 
não é apenas a dos centros urbanos, senão 
também a dos remotos distritos das comarcas 
do interior, desaconselha o repúdio do sistema 
vigente. O preconizado juízo de instrução, que 
importaria limitar a função da autoridade poli-
cial a prender criminosos, averiguar a materia-
lidade dos crimes e indicar testemunhas, só é 
praticável sob a condição de que as distâncias 
dentro do seu território de jurisdição sejam 
fácil e rapidamente superáveis. Para atuar 
proficuamente em comarcas extensas, e posto 
que deva ser excluída a hipótese de criação de 
juizados de instrução em cada sede do distri-
to, seria preciso que o juiz instrutor possuísse 
o dom da ubiquidade. De outro modo, não se 
compreende como poderia presidir a todos os 
processos nos pontos diversos da sua zona de 
jurisdição, a grande distância uns dos outros e 
da sede da comarca, demandando, muitas ve-
zes, com os morosos meios de condução ainda 
praticados na maior parte do nosso hinterland, 
vários dias de viagem, seria imprescindível, 
na prática, a quebra do sistema: nas capitais 
e nas sedes de comarca em geral, a imediata 
intervenção do juiz instrutor, ou a instrução 
única; nos distritos longínquos, a continuação 
do sistema atual. Não cabe, aqui, discutir as 
proclamadas vantagens do juízo de instrução. 
Preliminarmente, a sua adoção entre nós, na 
atualidade, seria incompatível com o critério 
de unidade da lei processual. Mesmo, porém, 
abstraída essa consideração, há em favor do 
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 LEI DE EXECUÇÃO PENAL

 LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I.
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE 

EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º. A execução penal tem por objetivo 
efetivar as disposições de sentença ou deci-
são criminal e proporcionar condições para a 
harmônica integração social do condenado e 
do internado.

 CF/88: art. 5º, XLVI a L.
 Lei 12.714/2012 – Dispõe sobre o sistema de acompa-
nhamento da execução das penas, da prisão cautelar 
e da medida de segurança.

Art. 2º. A jurisdição penal dos juízes ou tribu-
nais da justiça ordinária, em todo o território 
nacional, será exercida, no processo de execu-
ção, na conformidade desta Lei e do Código 
de Processo Penal.

 Súm.611 do STF.
 Súm. 192 do STJ.
 CPP: arts. 1º, e 668 a 779.
 Lei 7.210/1984: art. 194.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igual-
mente ao preso provisório e ao condenado pela 
Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a 
estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

 Súm. 717 do STF.
 CPP: art. 319, VII.

Art. 3º. Ao condenado e ao internado serão 
assegurados todos os direitos não atingidos 
pela sentença ou pela Lei.

 CF/88: arts. 5º, XLIX, e 15, III.
Parágrafo único. Não haverá qualquer dis-
tinção de natureza racial, social, religiosa ou 
política.

 CF/88: arts. 3º, IV, e 4º, VIII.
Art. 4º. O Estado deverá recorrer à cooperação 
da comunidade nas atividades de execução da 
pena e da medida de segurança.

 Lei 7.210/1984: arts. 78 a 81.

TÍTULO II.
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I.
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º. Os condenados serão classificados, 
segundo os seus antecedentes e personalidade, 
para orientar a individualização da execução 
penal.

 CF/88: art. 5º, XLVI.
 CP: art. 59.

Art. 6º. A classificação será feita por Comissão 
Técnica de Classificação que elaborará o pro-
grama individualizador da pena privativa de 
liberdade adequada ao condenado ou preso 
provisório. (Redação dada pela Lei nº 10.792, 
de 2003)

Art. 7º. A Comissão Técnica de Classificação, 
existente em cada estabelecimento, será pre-
sidida pelo diretor e composta, no mínimo, por 
2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 
1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social, 
quando se tratar de condenado à pena privativa 
da liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão 
atuará junto ao Juízo da Execução e será inte-
grada por fiscais do Serviço Social.

Art. 8º. O condenado ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime fe-
chado, será submetido a exame criminológico 
para a obtenção dos elementos necessários 
a uma adequada classificação e com vistas à 
individualização da execução.

 Súm. Vinculante 26 do STF.
 Súm. 439 doSTJ.
 CP: art. 34.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este 
artigo poderá ser submetido o condenado ao 
cumprimento da pena privativa de liberdade 
em regime semiaberto.

 CP: art. 35.

Art. 9º. A Comissão, no exame para a obten-
ção de dados reveladores da personalidade, 
observando a ética profissional e tendo sempre 
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presentes peças ou informações do processo, 
poderá:
I – entrevistar pessoas;

II – requisitar, de repartições ou estabeleci-
mentos privados, dados e informações a res-
peito do condenado;

III – realizar outras diligências e exames neces-
sários.

Art. 9º-A. O condenado por crime doloso pra-
ticado com violência grave contra a pessoa, bem 
como por crime contra a vida, contra a liberdade 
sexual ou por crime sexual contra vulnerável, 
será submetido, obrigatoriamente, à identifica-
ção do perfil genético, mediante extração de 
DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica 
adequada e indolor, por ocasião do ingresso 
no estabelecimento prisional. (Redação dada 
pela Lei 13.964/2019, vetado pelo Presidente da 
República, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 30/4/2021)

 CF/88: art. 5º, LVIII.
 Lei 12.037/2009 – Identificação criminal do civil-
mente identificado.
 Lei 7.210/1984: art. 174.
 Decreto 7.950/2013 – Institui o Banco Nacional de 
Perfis Genéticos e a Rede Integrada de Bancos de 
Perfis Genéticos.

§ 1º. A identificação do perfil genético será 
armazenada em banco de dados sigiloso, con-
forme regulamento a ser expedido pelo Poder 
Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A A regulamentação deverá fazer constar 
garantias mínimas de proteção de dados ge-
néticos, observando as melhores práticas da 
genética forense. (Incluído pela Lei 13.964/2019)

§ 2º. A autoridade policial, federal ou estadual, 
poderá requerer ao juiz competente, no caso 
de inquérito instaurado, o acesso ao banco 
de dados de identificação de perfil genético. 
(Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados 
genéticos o acesso aos seus dados constantes 
nos bancos de perfis genéticos, bem como a 
todos os documentos da cadeia de custódia 
que gerou esse dado, de maneira que possa 
ser contraditado pela defesa. (Incluído pela 
Lei 13.964/2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no 
caput deste artigo que não tiver sido submetido 
à identificação do perfil genético por ocasião 
do ingresso no estabelecimento prisional de-
verá ser submetido ao procedimento durante 
o cumprimento da pena. (Incluído pela Lei 
13.964/2019)

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá 
ser utilizada para o único e exclusivo fim de 
permitir a identificação pelo perfil genético, não 
estando autorizadas as práticas de fenotipagem 
genética ou de busca familiar. (Vetado pelo 
Presidente da República na Lei 13.964/2019, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021)
§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, 
a amostra biológica recolhida nos termos do 
caput deste artigo deverá ser correta e ime-
diatamente descartada, de maneira a impedir a 
sua utilização para qualquer outro fim. (Vetado 
pelo Presidente da República na Lei 13.964/2019, 
mantido pelo Congresso Nacional e publicado 
no DOU de 30/4/2021)
§ 7º A coleta da amostra biológica e a ela-
boração do respectivo laudo serão realizadas 
por perito oficial. (Vetado pelo Presidente da 
República na Lei 13.964/2019, mantido pelo 
Congresso Nacional e publicado no DOU de 
30/4/2021)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do conde-
nado em submeter-se ao procedimento de 
identificação do perfil genético. (Incluído pela 
Lei 13.964/2019)

CAPÍTULO II.
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I.
DISPOSIÇÕES GERAIS

 Decreto 11.843/2023 (Regulamenta os arts. 10 e 
11 desta Lei)

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é 
dever do Estado, objetivando prevenir o crime e 
orientar o retorno à convivência em sociedade.
Parágrafo único. A assistência estende-se ao 
egresso.

 Lei 7.210/1984: art. 26.
Art. 11. A assistência será:

 Lei 7.210/1984: art. 41, VII.
I – material;
II – à saúde;
III – jurídica;
IV – educacional;
V – social;
VI – religiosa.

 CF/88: art. 5º, VII.

SEÇÃO II.
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao 
internado consistirá no fornecimento de ali-
mentação, vestuário e instalações higiênicas.
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 Lei 7.210/1984: arts. 39, IX e 41, I.
Art. 13. O estabelecimento disporá de ins-
talações e serviços que atendam aos presos 
nas suas necessidades pessoais, além de locais 
destinados à venda de produtos e objetos per-
mitidos e não fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III.
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do 
internado, de caráter preventivo e curativo, 
compreenderá atendimento médico, farma-
cêutico e odontológico.

 Lei 7.210/1984: arts. 41, VII, 43 e 120, II.
§ 1º. (VETADO).
§ 2º. Quando o estabelecimento penal não 
estiver aparelhado para prover a assistência 
médica necessária, esta será prestada em ou-
tro local, mediante autorização da direção do 
estabelecimento.
§ 3º. Será assegurado acompanhamento mé-
dico à mulher, principalmente no pré-natal 
e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. 
(Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

 CF/88: art. 5º, L.
 Lei 7.210/1984: art. 89.

§ 4º Será assegurado tratamento humanitário 
à mulher grávida durante os atos médico-hos-
pitalares preparatórios para a realização do 
parto e durante o trabalho de parto, bem como 
à mulher no período de puerpério, cabendo ao 
poder público promover a assistência integral 
à sua saúde e à do recém-nascido. (Acrescido 
pela Lei 14.326/2022)

SEÇÃO IV.
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos 
presos e aos internados sem recursos financei-
ros para constituir advogado.

 CF/88: art. 5º, LXIII e LXXIV.
 CPP: arts. 261 e 263.
 Lei 7.210/1984: art. 41, VII.
 Lei 1.060/1950 – Estabelece normas para a concessão 
de assistência judiciária aos necessitados.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão 
ter serviços de assistência jurídica, integral e 
gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e fora 
dos estabelecimentos penais. (Redação dada 
pela Lei nº 12.313, de 2010)

 CF/88: art. 134.
 LC 80/1994 – Organiza a Defensoria Pública da 
União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescre 
normas gerais para sua organização nos Estados.

§ 1º. As Unidades da Federação deverão prestar 
auxílio estrutural, pessoal e material à Defenso-
ria Pública, no exercício de suas funções, dentro 
e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010)

§ 2º. Em todos os estabelecimentos penais, 
haverá local apropriado destinado ao atendi-
mento pelo Defensor Público. (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010)

 Lei 7.210/1984: art. 41, IX.

§ 3º. Fora dos estabelecimentos penais, serão 
implementados Núcleos Especializados da De-
fensoria Pública para a prestação de assistência 
jurídica integral e gratuita aos réus, sentencia-
dos em liberdade, egressos e seus familiares, 
sem recursos financeiros para constituir ad-
vogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010)

SEÇÃO V.
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional com-
preenderá a instrução escolar e a formação 
profissional do preso e do internado.

 CF/88: arts. 205 e 208.
 Lei 7.210/1984: art. 41, VI, 83, e 126, caput, §§ 5º e 6º.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, 
integrando-se no sistema escolar da unidade 
federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou su-
pletivo, com formação geral ou educação 
profissional de nível médio, será implantado 
nos presídios, em obediência ao preceito cons-
titucional de sua universalização. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1º. O ensino ministrado aos presos e presas 
integrar-se-á ao sistema estadual e municipal 
de ensino e será mantido, administrativa e 
financeiramente, com o apoio da União, não 
só com os recursos destinados à educação, 
mas pelo sistema estadual de justiça ou admi-
nistração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 2º. Os sistemas de ensino oferecerão aos 
presos e às presas cursos supletivos de educa-
ção de jovens e adultos. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)

§ 3º. A União, os Estados, os Municípios e o 
Distrito Federal incluirão em seus programas 
de educação à distância e de utilização de 
novas tecnologias de ensino, o atendimento 
aos presos e às presas. (Incluído pela Lei nº 
13.163, de 2015)
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LEI DE CRIMINALIZAÇÃO DO 
BULLYING E DO CYBERBULLYING

LEI Nº 14.811, DE 12 DE JANEIRO DE 2024

Institui medidas de proteção à criança e ao adolescente contra a 

violência nos estabelecimentos educacionais ou similares, prevê a 

Política Nacional de Prevenção e Combate ao Abuso e Exploração 

Sexual da Criança e do Adolescente e altera o Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as Leis nºs 8.072, de 25 

de julho de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos), e 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

 Criminalização do Bullying e do Cyberbullying

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei institui medidas de proteção à 
criança e ao adolescente contra a violência nos 
estabelecimentos educacionais ou similares, 
prevê a Política Nacional de Prevenção e Com-
bate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e 
do Adolescente e altera o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e as 
Leis nºs 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos 
Crimes Hediondos), e 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).

Art. 2º As medidas de prevenção e combate à 
violência contra a criança e o adolescente em 
estabelecimentos educacionais ou similares, 
públicos ou privados, devem ser implementadas 
pelo Poder Executivo municipal e do Distrito 
Federal, em cooperação federativa com os Es-
tados e a União.
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, 
consideram-se violência contra a criança e o 
adolescente as formas de violência previstas 
nas Leis nºs 13.185, de 6 de novembro de 2015, 
13.431, de 4 de abril de 2017, e 14.344, de 24 de 
maio de 2022.

Art. 3º É de responsabilidade do poder público 
local desenvolver, em conjunto com os órgãos 
de segurança pública e de saúde e com a parti-
cipação da comunidade escolar, protocolos para 
estabelecer medidas de proteção à criança e ao 
adolescente contra qualquer forma de violência 
no âmbito escolar prevista no parágrafo único 

do art. 2º desta Lei, com ações específicas para 
cada uma delas.

Parágrafo único. Os protocolos de medidas de 
proteção à violência contra a criança e o adoles-
cente nos estabelecimentos educacionais ou 
similares, públicos ou privados, deverão prever 
a capacitação continuada do corpo docente, 
integrada à informação da comunidade escolar 
e da vizinhança em torno do estabelecimento 
escolar.

Art. 4º A Política Nacional de Prevenção e Com-
bate ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e 
do Adolescente será elaborada no âmbito de 
conferência nacional a ser organizada e execu-
tada pelo órgão federal competente e deverá 
observar os seguintes objetivos:

I - aprimorar a gestão das ações de prevenção 
e de combate ao abuso e à exploração sexual 
da criança e do adolescente;
II - contribuir para fortalecer as redes de pro-
teção e de combate ao abuso e à exploração 
sexual da criança e do adolescente;
III - promover a produção de conhecimento, a 
pesquisa e a avaliação dos resultados das polí-
ticas de prevenção e de combate ao abuso e à 
exploração sexual da criança e do adolescente;
IV - garantir o atendimento especializado, e em 
rede, da criança e do adolescente em situação de 
exploração sexual, bem como de suas famílias;
V - estabelecer espaços democráticos para par-
ticipação e controle social, priorizando os con-
selhos de direitos da criança e do adolescente.

§ 1º As políticas públicas de prevenção e de com-
bate ao abuso e à exploração sexual da criança 
e do adolescente não se restringem às vítimas e 
devem considerar o contexto social amplo das 
famílias e das comunidades.

§ 2º A Política Nacional de Prevenção e Combate 
ao Abuso e Exploração Sexual da Criança e do 
Adolescente, considerada a sua transversalida-
de, deverá prever capacitação continuada de to-
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ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DO CÓDIGO PENAL

– A –

ABANDONO
  coletivo de trabalho; caracterização: art. 200, 

parágrafo único
  de animais em propriedade alheia: art. 164
  de função: art. 323
  de função em faixa de fronteira: art. 323, § 2º
  de incapaz: art. 133
  de recém-nascido: art. 134
  intelectual: art. 246
  material: art. 244
  moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
  art. 74

ABERRATIO ICTUS
  art. 73

ABORTO
  consentido pela gestante: art. 126
  gestante; em si mesma ou com seu consen-

timento: art. 124
  lesão corporal grave ou morte da gestante; 

aumento de pena: art. 127
  necessário: art. 128
  resultante de estupro: art. 128, II
  resultante de lesão corporal; pena: art. 129, 

§ 2º, V
  terceiros; com o consentimento da gestan-

te: art. 126
  terceiros; sem o consentimento da gestan-

te: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
  agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
  art. 173

ABUSO DE PODER
  agravante da pena: art. 61, II, g
  perda de cargo, função pública ou mandato 

eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL
  arts. 100 a 106
  crimes contra a dignidade sexual: art. 225

  direito de queixa e de representação; deca-
dência: art. 103

  direito de queixa; renúncia: art. 104
  direito de queixa; renúncia; extinção da puni-

bilidade: art. 107, V
  incondicionada; Administração Pública; hipó-

teses: art. 153, § 2º
  no crime complexo: art. 101
  perdão do ofendido; efeitos: art. 106
  perdão do ofendido; extinção da punibilida-

de: art. 107, V
  perdão do ofendido; inadmissibilidade depois 

do trânsito em julgado da sentença condena-
tória: art. 106, § 2º

  perdão ao ofendido; óbice ao prosseguimen-
to: art. 105

  prescrição: art. 109
  privada; declaração expressa: art. 100, caput
  privada; interposição nos crimes de ação pú-

blica; falta de oferecimento da denúncia pelo 
Ministério Público: art. 100, § 3º

  privada; promoção: art. 100, § 2º
  pública condicionada: art. 100, § 1º, in fine
  pública; falta de oferecimento da denúncia 

pelo Ministério Público; ação penal privada: 
art. 100, § 3º

  pública; promoção: art. 100, § 1º
  pública; ressalva: art. 100, caput
  representação; irretratabilidade: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
  art. 57

ACIONISTA
  negociação de voto; pena: art. 177, § 2º

AÇÕES
  equiparação a documento público, para efei-

tos penais: art. 297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA
  auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
  ação penal; hipóteses: art. 153, § 2º
  alteração, falsificação ou uso indevido de mar-

cas, logotipos, siglas ou quaisquer outros sím-
bolos; pena: art. 296, § 1º, III

  crime praticado com violação de dever pa-
ra com a; perda de cargo, função pública ou 
mandato eletivo: art. 92, I
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  ÍNDICE ALFABÉTICO -REMISSIVO DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

– A –

ABSOLVIÇÃO
  aplicação de medida de segurança: art. 555
  cancelamento de hipoteca: art. 141
  em grau de revisão; efeitos: art. 621
  em recurso de revisão: art. 627
  levantamento do arresto em virtude da: art. 141
  levantamento do sequestro em virtude da: 

art. 131, III
  requisitos: art. 386
  sentença absolutória; o que dela constará: art. 

386, parágrafo único
  sumária: arts. 397 e 415
  sumária; apelação: art. 416
  sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL
  arts. 63 a 68
  casos que não impedirão sua propositu-

ra: art. 67
  coisa julgada no cível, em caso de ato pratica-

do em estado de necessidade, legítima defe-
sa, estrito cumprimento do dever legal ou no 
exercício regular de direito: art. 65

  para reparação de dano; que a promove-
rá: art. 63

  para ressarcimento do dano; contra quem se 
proporá: art. 64

  pobreza do titular do direito à reparação do da-
no; propositura pelo Ministério Público: art. 68

  propositura, apesar de sentença absolutória 
no juízo criminal: art. 66

  propositura ou prosseguimento pelo Ministé-
rio Público, em caso de crime de ação públi-
ca, quando houver controvérsia sobre estado 
civil das pessoas, a ser dirimida no juízo cível, 
art. 92, parágrafo único

  propositura pelas interessados ou pela Mi-
nistério Público, contra o responsável civil; 
casos: art. 144

  suspensão do seu curso, até julgamento defi-
nitivo da ação penal: art. 64, parágrafo único

AÇÃO PENAL
  contravenções; início: art. 26
  desistência pelo Ministério Público; inadmis-

sibilidade: art. 42

  falta de condições exigida para o seu exer-
cício; rejeição da denúncia ou queixa; ressal-
va: art. 395, II

  iniciativa do Ministério Público, provocada por 
qualquer pessoa do povo: art. 27

  morte ou ausência do ofendido; transferên-
cia do direito de representação: art. 24, § 1º

  não intentada no prazo; levantamento do se-
questro: art. 131, I

  perempção, nos casos em que se procede, 
somente, mediante queixa: art. 60

  privada; admissão em crimes de ação públi-
ca; atribuições do Ministério Público: art. 29

  privada; quem poderá intentá-la: art. 30
  privada; requisito para a autoridade proceder 

a inquérito: art. 5º, § 5º
  pública; aditamento da denúncia ou queixa; pos-

sibilidade de nova definição jurídica: art. 384
  pública, início do inquérito policial: art. 5º
  pública, não intentada no prazo legal; admis-

são de ação privada, atribuições do Ministé-
rio Público: art. 29

  pública; privativa do Ministério Público: art. 257, I
  pública; promoção por denúncia do Ministé-

rio Público; ressalva: art. 24
  pública; quem poderá intervir como assistente 

do Ministério Público pela absolvição: art. 385
  mandando de prisão entregue ao analfabe-

to; assinatura de declaração por testemu-
nhas: art. 286

  não poderá ser perito: art. 279, III
  recurso; assinatura do termo a rogo: art. 

578, § 1º

ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL
  art. 28-A

ALGEMAS
  vedação de uso em mulheres grávidas duran-

te o parto ou trabalho de parto e em mulhe-
res durante o período de puerpério imediato: 
art. 292, parágrafo único

  vedação de uso no acusado durante o perí-
odo em que permanecer no plenário do jú-
ri: art. 474, § 3º

ANALOGIA
  admissibilidade da aplicação analógica em 

matéria processual penal: art. 3º
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